
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOCANTÍNIA LEI Nº 225/2005 DE 15 DE MARÇO 
 

 

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

TOCANTINIA-TO. 

                                                           

                                                         CAPÍTULO I 

                                       Do Objetivo do Regimento Interno 

            Art. 1º. O Conselho Municipal de Saúde de Tocantínia, criado pela Lei 
municipal nº 225/2005 de 15 de março de 2005, alterada pela Lei nº 390/2010 
de 22 de dezembro de 2010, e pela Lei nº 562/2020 de 16 de março de 2020 
reger-se-á por este Regimento Interno, que tem por objetivo disciplinar o 

funcionamento do mesmo. 

CAPITULO II 

Das Atribuições e Competências 

            Art. 2º. Além das competências estabelecidas no Artigo 2° da Lei nº 

562/2020, cabe ao Conselho Municipal de Saúde de Tocantínia: 

                         I – Propor, quando for o caso, a revisão do seu Regimento 
Interno. 

                        II – Estabelecer sua estrutura organizacional e definir suas 
atribuições e competências. 

                         III – Convocar, no mínimo a cada 4 (quatro) anos a Conferência 

Municipal de Saúde de Tocantínia 

          Art. 3º O CMS poderá criar comissões permanentes e transitórias para 

assessorar o plenário no cumprimento de suas atribuições. 

                         I – Na composição destas comissões é recomendável a 
participação de todos os segmentos representados no conselho (Governo, 

Trabalhadores de saúde e Usuários) 

                        II – Poderão ser convidados entidades e outros para colaborarem 
com o trabalho das comissões 

                                      



CAPÍTULO III 

Da Mesa Diretora 

            Art. 4º. O Conselho contará com a seguinte estrutura: 

                         I – Presidente 

                        II – Vice-Presidente 

 III – Secretário (a) 

                       IV – Tesoureiro (a)  

 

            Art. 5º. A Mesa diretora será composta de um Presidente, Vice-

presidente escolhidos dos representantes não governamentais. Um secretário 
(a) e tesoureiro (a) escolhidos pelos membros efetivos do Conselho, com 

mandato de 02 (dois) anos, com direito a voto. 

 

            Art. 6º. Compete ao Presidente do Conselho: 

                        I – Convocar e presidir as sessões ordinárias e extraordinárias; 

                       II –Coordenar as atividades do Conselho, fazer a verificação de 
presença, repassar comunicados, conceder a palavras aos membros; colocando 
matéria em discussão e votação anunciando o resultado das votações; decidindo 

sobre questões de ordem; 

                      III – exercer na sessão plenária, além do direito de voto, o direito 

de voto de qualidade, nos casos de empate; 

                       IV – Constituir Comissões, indicando seus membros; 

                       V – Requisitar informações da Administração Municipal e órgãos 
públicos; 

                      VI – Solicitar a colaboração de órgãos públicos e da administração 
municipal 

                      VII – Expedir ordens internas de serviços necessários ao 
funcionamento do Conselho, solicitar e estabelecer prazo de conclusão dos 
trabalhos; 

                     VIII – distribuir expedientes às Comissões; 

                     IX – Convidar pessoas de interesse do Conselho para participarem 
de reuniões, com direito somente a voz, com o objetivo de colaborarem nos 

assuntos que dominem; 



                         X – Pronunciar-se ouvindo o Conselho Pleno, sobre os pedidos 
de justificativas de ausência dos Conselheiros, bem como solicitar substituição 

de membros; 

                         XI – representar o Conselho, ou delegar representação a um de 
seus membros, para contatos com autoridades e órgãos afins; 

                        XII – cumprir e fazer cumprir de decisões do Conselho. 

 Art. 7º. Compete ao vice-presidente substituir o Presidente em suas faltas e 
impedimentos e, quando solicitado, colaborar com este no exercício de suas 

atribuições. 

Art. 8º. A Secretaria Executiva será um funcionário (a) cedido pela prefeitura 

municipal. 

 Art. 9º. Compete a Secretária Executiva: 

                       I – Prestar assessoria administrativa aos conselheiros; 
desenvolver as atividades administrativas necessárias ao funcionamento do 

CMS; 

                         II – secretariar as reuniões do Conselho, redigindo suas atas e 
procedendo a leitura das mesmas, controlar a frequência dos conselheiros; 

                        III – elaborar, registrar, encaminhar e arquivar os documentos e 
correspondências determinados pela plenária e presidente pelos arquivos, atas 

e outros documentos do Conselho; 

                         IV – Enviar a convocação das sessões bem como as pautas aos 
membros do Conselho, no prazo mínimo de 05(cinco) dias de antecedência para 

as sessões ordinárias e de 03(três) dias para as sessões extraordinárias. 

                          V – Divulgar as resoluções, assim como suas publicações.          

  Art. 10º. Compete a Secretária Executiva, quando solicitado (a), colaborar com 

este no exercício de suas atribuições. 

 

                                                           CAPÍTULO IV 

                                                            Da Eleição 

 Art.11º. A eleição para composição da mesa diretora será realizada em sessão 

extraordinária, convocada especialmente para este fim. 

Parágrafo 1º. A votação será secreta, nominais e considerados eleitos os 

candidatos mais votados do poder público e os mais votados da sociedade civil. 

 

Parágrafo 2°. O mandato da mesa diretora será de 2 (dois) anos, renovável por 

igual período. 



 

                                                           CAPÍTULO V 

                                                Dos Membros do Conselho 

  Art. 12º. Compete aos membros do Conselho Municipal de Saúde: 

               I -  participar  das discussões  e deliberações do Conselho, 

apresentando proposições, requerimentos, moções e questões de ordem; 

               II - votar as proposições submetidas à deliberação do Conselho; 

               III - comparecer às reuniões nas datas e horários pré-fixados; 

               IV - desempenhar as funções para as quais for designado; 

                V - relatar os assuntos que lhes forem distribuídos pelo Presidente; 

               VI - obedecer as normas regimentais; 

              VII - assinar as atas das reuniões do Conselho; 

             VIII - apresentar retificações ou impugnações das atas, justificando seu 

voto, dentro do prazo fixado pelo Presidente; 

              IX - comunicar sua ausência, num prazo máximo de 24 vinte e quatro 
horas que antecederem a data da reunião, providenciando o comparecimento de 

seu suplente; 

              X - apresentar à apreciação do Conselho Municipal qualquer assunto 
relativo a sua atribuição; 

              XI - eleger os membros da mesa diretora; 

Art. 13º. O Membro do Conselho que faltar a 03 (três) reuniões consecutivas, ou 
05 (cinco) reuniões alternadas no período de um ano, sem justificativa, 
automaticamente perderá o seu mandato, salvo se estiver representado pelo 
suplente.  

Parágrafo único: O prazo para apresentar justificativa de ausência é de 02(dois) 

dias úteis, a contar da data da reunião em que se verificou o fato. 

Art. 14º. No caso de pedido de afastamento temporário ou definitivo de um dos 

membros titulares, assumirá o suplente com direito a voto na reunião que deferir 
o pedido formulado. 

Parágrafo único: Os membros que deixarem de pertencer às entidades de sua 

representação, deverão comunicar a Presidência do Conselho, assumindo outro 
membro indicado pela Entidade.  

Art. 15º. Aos membros suplentes presente às reuniões plenárias será 

assegurado o direito de voz, mesmo na presença dos titulares. 



CAPÍTULO VI 

Das Reuniões 

Art. 16º. O Conselho Municipal de Saúde, reiunar-se-á com a presença da 

maioria simples de seus membros, ordinariamente, 01(uma) vez por mês 
conforme calendário anual de reuniões e, extraordinariamente, quando 
convocado pelo Presidente ou mediante requerimento de dois terços de seus 
membros titulares. 

Parágrafo único: Se, à hora do início da reunião, não houver quórum suficiente 

será aguardada durante 30(trinta) minutos a composição do número legal; 

Art. 17º. A ordem dos trabalhos do Conselho será a seguinte: 

            I - leitura, aprovação E assinatura da ata da reunião anterior; 

           II – Ordem do dia 

          III – Outros informes 

Parágrafo único: A ordem do dia deverá compor-se dos assuntos constantes 

na pauta para deliberação 

 Art. 18º. Fica assegurado a cada um dos membros participantes da reunião o 

direito de se manifestar sobre o assunto em discussão. 

 Art. 19º. As pautas apresentadas serão discutidas e votadas na reunião em que 

foram apresentadas. 

Parágrafo 1º. Durante as discussões, cada membro terá direito a palavra, 

durante o tempo fixado pelo Presidente; 

Parágrafo 2º. Por deliberação do plenário, a pauta apresentada na reunião 

poderá ser discutida e votada na reunião seguinte, podendo qualquer membro 
do Conselho pedir vistas da pauta em debate. 

Art. 20º. Durante as discussões, qualquer membro do Conselho poderá levantar 

questões de ordem, expondo-as dentro do prazo fixado pelo Presidente. 

 Art. 21º. Encerrada a discussão, poderá ser concedida a palavra a cada membro 

do Conselho, pelo prazo fixado pelo Presidente, para encaminhamento de 
votação. 

Parágrafo único: Havendo dúvidas sobre o resultado, o Presidente do Conselho 

poderá pedir aos membros que se manifestem novamente. 

  Art. 22º. As decisões do Conselho serão tomadas por maioria simples e 

registradas em ata. 

  Art. 23º. As reuniões do CMS são públicas, toda pessoa tem o direito de assistir 

as reuniões. 

 



                                                           CAPÍTULO VII 

                                               Da Alteração do Regimento 

  Art. 24º. Este regimento poderá ser alterado parcialmente ou totalmente, 

através de proposta expressa apresentada por qualquer membro do Conselho e 
encaminhada por escrito com antecedência mínima de 10(dez) dias da reunião 

que deverá apreciá-la. 

 Art. 25º. As alterações regimentais serão apreciadas em reuniões 
extraordinárias convocadas com antecedência mínima de 03 (três) dias, e as 
alterações serão consideradas aprovadas se receberem o voto favorável de, 
pelo menos 2/3(dois terços) do Conselho. 

Parágrafo único: As alterações regimentais aprovadas serão encaminhadas ao 

Executivo Municipal, para homologação. 

 

CAPÍTULO VIII 

Das Disposições Finais 

 Art. 26º. Os casos omissos e as dúvidas sucintas na aplicação do presente 

Regimento serão resolvidos pela maioria simples dos membros do Conselho. 

 

Regimento Interno aprovado em reunião extraordinária aos dias 24 de maio 
de 2022 

 


